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��� ��T pico ID ��Anfitri o ����Dura o (minutos) ��Hora de in cio Hora de fim Participantes

Assembleia - ABIS - 17/03/2025 81064033549 Ovny&Co (ti@ovnyco.com) 142 17/03/2025 07:17:12 PM 17/03/2025 09:38:16 PM 55

Nome (nome original) E-mail Ingressar na hora ��Hora de sa da ����Dura o (minutos) Convidado ����Registrando a resposta de isen o de responsabilidade Na sala de espera

Ovny&Co ti@ovnyco.com 17/03/2025 07:17:12 PM 17/03/2025 09:38:16 PM 142 ��N o OK ��N o

Katya Eijsink Klein Gunnewiek 17/03/2025 07:18:26 PM 17/03/2025 07:38:04 PM 20 Sim No Response Sim

camila 17/03/2025 07:23:08 PM 17/03/2025 07:31:14 PM 9 Sim No Response Sim

��Let cia Vale 17/03/2025 07:23:46 PM 17/03/2025 07:40:00 PM 17 Sim No Response Sim

��iPhone di Gard nia 17/03/2025 07:27:16 PM 17/03/2025 07:38:01 PM 11 Sim No Response Sim

iPhone de Dircilene 17/03/2025 07:27:56 PM 17/03/2025 07:29:56 PM 2 Sim No Response Sim

��ABIS Juliana Ara jo 17/03/2025 07:28:26 PM 17/03/2025 07:38:06 PM 10 Sim No Response Sim

Marilia Bernal 17/03/2025 07:28:29 PM 17/03/2025 07:38:04 PM 10 Sim No Response Sim

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:28:32 PM 17/03/2025 07:38:05 PM 10 Sim No Response Sim

Karin 17/03/2025 07:29:38 PM 17/03/2025 07:38:10 PM 9 Sim No Response Sim

iPhone de Dircilene 17/03/2025 07:30:04 PM 17/03/2025 07:38:05 PM 9 Sim No Response Sim

ABIS - Janet Winter 17/03/2025 07:30:20 PM 17/03/2025 07:38:09 PM 8 Sim No Response Sim

camila pinheiro (camila) 17/03/2025 07:31:15 PM 17/03/2025 08:55:31 PM 85 Sim OK ��N o

Ana Paula 17/03/2025 07:31:23 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 7 Sim No Response Sim

�� ��iPhone de M rio S rgio 17/03/2025 07:31:34 PM 17/03/2025 07:34:24 PM 3 Sim No Response Sim

brend 17/03/2025 07:32:07 PM 17/03/2025 07:32:28 PM 1 Sim No Response Sim

Daniela Zimmer 17/03/2025 07:32:13 PM 17/03/2025 07:32:48 PM 1 Sim No Response Sim

NTBK 17/03/2025 07:32:37 PM 17/03/2025 07:33:48 PM 2 Sim No Response Sim

Daniela Zimmer 17/03/2025 07:34:03 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 5 Sim No Response Sim

NTBK 17/03/2025 07:34:26 PM 17/03/2025 07:35:28 PM 2 Sim No Response Sim

Adriana Moreira de Faria 17/03/2025 07:34:58 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 4 Sim No Response Sim

brend 17/03/2025 07:35:13 PM 17/03/2025 07:35:38 PM 1 Sim No Response Sim

Kelly Pinheiro Contabilidade (NTBK) 17/03/2025 07:35:28 PM 17/03/2025 08:55:30 PM 81 Sim OK ��N o

Klycia Machado 17/03/2025 07:35:36 PM 17/03/2025 07:38:10 PM 3 Sim No Response Sim

Alessandra Martins 17/03/2025 07:35:54 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 3 Sim No Response Sim

rosanacavalcantidebarroscorreia 17/03/2025 07:37:52 PM 17/03/2025 07:38:06 PM 1 Sim No Response Sim

�� ��Gard nia Bitu Bezerra (iPhone di Gard nia) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 73 Sim OK ��N o

ABIS Marilia Bernal (Marilia Bernal) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:14 PM 73 Sim OK ��N o

ABIS Katya Eijsink Klein Gunnewiek (Katya Eijsink Klein Gunnewiek) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:27 PM 73 Sim OK ��N o

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 07:49:38 PM 12 Sim OK ��N o

Rosana C. de Barros Correia (rosanacavalcantidebarroscorreia) 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 08:50:11 PM 73 Sim OK ��N o

Dircilene Crepalde Silva (iPhone de Dircilene) 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 73 Sim OK ��N o

��ABIS Juliana Ara jo 17/03/2025 07:38:07 PM 17/03/2025 08:51:55 PM 74 Sim OK ��N o

ABIS - Janet Winter 17/03/2025 07:38:10 PM 17/03/2025 08:51:23 PM 74 Sim OK ��N o

Karin 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 07:59:25 PM 22 Sim No Response ��N o

ABIS-Klycia Machado (Klycia Machado) 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:52:03 PM 74 Sim OK ��N o

Alessandra Martins do Prado (Alessandra Martins) 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:50:28 PM 73 Sim OK ��N o

Adriana Moreira de Faria 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:42:43 PM 65 Sim OK ��N o

Ana Paula Ferreira Costa (Ana Paula) 17/03/2025 07:38:12 PM 17/03/2025 08:50:18 PM 73 Sim OK ��N o

ABIS Daniela Zimmer (Daniela Zimmer) 17/03/2025 07:38:12 PM 17/03/2025 08:50:05 PM 72 Sim OK ��N o

Sensorial Kids 17/03/2025 07:40:12 PM 17/03/2025 07:40:17 PM 1 Sim No Response Sim

Abis Kelly Lopes (Sensorial Kids) 17/03/2025 07:40:18 PM 17/03/2025 08:51:28 PM 72 Sim OK ��N o

��Let cia Vale 17/03/2025 07:40:19 PM 17/03/2025 07:40:31 PM 1 Sim No Response Sim

Claudia Omairi-ABIS/BRAZIL 17/03/2025 07:40:29 PM 17/03/2025 07:40:38 PM 1 Sim No Response Sim

��Let cia Vale 17/03/2025 07:40:32 PM 17/03/2025 08:50:16 PM 70 Sim OK ��N o

Claudia Omairi-ABIS/BRAZIL 17/03/2025 07:40:38 PM 17/03/2025 08:50:29 PM 70 Sim OK ��N o

Gisele Figueiredo Galante 17/03/2025 07:41:39 PM 17/03/2025 07:41:47 PM 1 Sim No Response Sim

Gisele Figueiredo Galante 17/03/2025 07:41:47 PM 17/03/2025 08:50:01 PM 69 Sim OK ��N o

Giovana Martini 17/03/2025 07:43:58 PM 17/03/2025 07:44:03 PM 1 Sim No Response Sim

Giovana Martini 17/03/2025 07:44:04 PM 17/03/2025 07:49:49 PM 6 Sim OK ��N o

Claudiana Maria 17/03/2025 07:44:27 PM 17/03/2025 07:44:37 PM 1 Sim No Response Sim

IDEIA 17/03/2025 07:44:31 PM 17/03/2025 07:44:38 PM 1 Sim No Response Sim

IDEIA 17/03/2025 07:44:38 PM 17/03/2025 07:58:50 PM 15 Sim OK ��N o

��Claudiana Maria Leite Gon alves Odilon (Claudiana Maria) 17/03/2025 07:44:38 PM 17/03/2025 08:29:11 PM 45 Sim OK ��N o

brend 17/03/2025 07:45:04 PM 17/03/2025 07:45:14 PM 1 Sim No Response Sim

Brenda Muller (brend) 17/03/2025 07:45:14 PM 17/03/2025 08:50:01 PM 65 Sim OK ��N o

Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:45:20 PM 17/03/2025 07:45:32 PM 1 Sim No Response Sim

Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:45:33 PM 17/03/2025 07:47:36 PM 3 Sim OK ��N o

Danila 17/03/2025 07:47:23 PM 17/03/2025 07:47:28 PM 1 Sim No Response Sim

Danila 17/03/2025 07:47:29 PM 17/03/2025 08:31:07 PM 44 Sim No Response ��N o

Helo Goodrich Treinamentos 17/03/2025 07:48:00 PM 17/03/2025 07:48:09 PM 1 Sim No Response Sim

��D bora Lana 17/03/2025 07:48:00 PM 17/03/2025 07:48:15 PM 1 Sim No Response Sim

Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:48:01 PM 17/03/2025 07:48:14 PM 1 Sim No Response Sim

Heloiza Goodrich (Helo Goodrich Treinamentos) 17/03/2025 07:48:10 PM 17/03/2025 08:50:19 PM 63 Sim OK ��N o

Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:48:15 PM 17/03/2025 08:03:56 PM 16 Sim OK ��N o

��D bora Lana 17/03/2025 07:48:16 PM 17/03/2025 08:51:17 PM 64 Sim OK ��N o

Grazi 17/03/2025 07:48:18 PM 17/03/2025 07:48:24 PM 1 Sim No Response Sim

Grazi 17/03/2025 07:48:29 PM 17/03/2025 07:58:04 PM 10 Sim OK ��N o

Bruna Vaz 17/03/2025 07:48:46 PM 17/03/2025 07:48:51 PM 1 Sim No Response Sim

Bruna Vaz 17/03/2025 07:48:52 PM 17/03/2025 08:06:57 PM 19 Sim OK ��N o

Lizia Valverde 17/03/2025 07:49:05 PM 17/03/2025 07:49:10 PM 1 Sim No Response Sim

Lizia Valverde 17/03/2025 07:49:11 PM 17/03/2025 08:03:19 PM 15 Sim OK ��N o

ABIS Giovana Martini (Giovana Martini) 17/03/2025 07:49:49 PM 17/03/2025 08:51:31 PM 62 Sim No Response ��N o
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Ana Carolina Pires Vieira 17/03/2025 07:50:06 PM 17/03/2025 07:50:17 PM 1 Sim No Response Sim

Ana Carolina Pires Vieira 17/03/2025 07:50:17 PM 17/03/2025 08:50:09 PM 60 Sim OK ��N o

Ana Carol Roma 17/03/2025 07:52:07 PM 17/03/2025 07:52:12 PM 1 Sim No Response Sim

Ana Carol Roma 17/03/2025 07:52:12 PM 17/03/2025 07:59:33 PM 8 Sim OK ��N o

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:52:54 PM 17/03/2025 07:52:59 PM 1 Sim No Response Sim

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:53:00 PM 17/03/2025 08:32:52 PM 40 Sim No Response ��N o

Janes 17/03/2025 07:54:15 PM 17/03/2025 07:54:20 PM 1 Sim No Response Sim

Janes -ABIS (Janes) 17/03/2025 07:54:20 PM 17/03/2025 08:50:15 PM 56 Sim OK ��N o

Juliana Machado Terapeuta Ocupacional 17/03/2025 07:56:53 PM 17/03/2025 07:57:02 PM 1 Sim No Response Sim

Juliana Machado Terapeuta Ocupacional (Juliana Machado Terapeuta Ocupacional) 17/03/2025 07:57:02 PM 17/03/2025 08:50:09 PM 54 Sim OK ��N o

��iPhone de L dia 17/03/2025 07:57:23 PM 17/03/2025 07:57:28 PM 1 Sim No Response Sim

��iPhone de L dia 17/03/2025 07:57:29 PM 17/03/2025 08:50:17 PM 53 Sim OK ��N o

IDEIA 17/03/2025 07:59:04 PM 17/03/2025 07:59:11 PM 1 Sim No Response Sim

Gisele Baissi (IDEIA) 17/03/2025 07:59:11 PM 17/03/2025 08:50:29 PM 52 Sim OK ��N o

Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 07:59:49 PM 17/03/2025 08:00:00 PM 1 Sim No Response Sim

Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 08:00:00 PM 17/03/2025 08:42:45 PM 43 Sim OK ��N o

��Ana Carolina Roma Mart o 17/03/2025 08:00:31 PM 17/03/2025 08:00:36 PM 1 Sim No Response Sim

��Ana Carolina Roma Mart o 17/03/2025 08:00:37 PM 17/03/2025 08:42:42 PM 43 Sim No Response ��N o

Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:00:47 PM 17/03/2025 08:00:59 PM 1 Sim No Response Sim

Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:01:00 PM 17/03/2025 08:22:13 PM 22 Sim OK ��N o

Adriely Dias 17/03/2025 08:03:30 PM 17/03/2025 08:03:39 PM 1 Sim No Response Sim

Adriely Dias 17/03/2025 08:03:39 PM 17/03/2025 08:37:48 PM 35 Sim OK ��N o

Luciane Ribeiro 17/03/2025 08:03:56 PM 17/03/2025 08:50:11 PM 47 Sim No Response ��N o

iPhone de Lisandra 17/03/2025 08:05:56 PM 17/03/2025 08:06:55 PM 1 Sim No Response Sim

Samsung SM-S901E 17/03/2025 08:06:47 PM 17/03/2025 08:06:58 PM 1 Sim No Response Sim

iPhone de Lisandra 17/03/2025 08:06:55 PM 17/03/2025 08:50:22 PM 44 Sim OK ��N o

Samsung SM-S901E 17/03/2025 08:06:58 PM 17/03/2025 08:52:12 PM 46 Sim OK ��N o

iPhone (5) 17/03/2025 08:07:30 PM 17/03/2025 08:07:36 PM 1 Sim No Response Sim

iPhone (5) 17/03/2025 08:07:37 PM 17/03/2025 08:13:59 PM 7 Sim OK ��N o

Bruna Vaz 17/03/2025 08:07:39 PM 17/03/2025 08:50:08 PM 43 Sim No Response ��N o

Aline Krieger 17/03/2025 08:08:53 PM 17/03/2025 08:08:58 PM 1 Sim No Response Sim

Aline Krieger 17/03/2025 08:08:58 PM 17/03/2025 08:09:10 PM 1 Sim No Response ��N o

iPhone de Fillipe 17/03/2025 08:12:25 PM 17/03/2025 08:12:41 PM 1 Sim No Response Sim

iPhone de Fillipe 17/03/2025 08:12:41 PM 17/03/2025 08:32:56 PM 21 Sim OK ��N o

Isabella Fernandes 17/03/2025 08:15:20 PM 17/03/2025 08:15:28 PM 1 Sim No Response Sim

Isabella Fernandes 17/03/2025 08:15:29 PM 17/03/2025 08:50:16 PM 35 Sim OK ��N o

Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:22:42 PM 17/03/2025 08:22:48 PM 1 Sim No Response Sim

Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:22:49 PM 17/03/2025 08:39:06 PM 17 Sim OK ��N o

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 08:34:34 PM 17/03/2025 08:34:39 PM 1 Sim No Response Sim

Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 08:34:40 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 16 Sim No Response ��N o

Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 08:51:09 PM 17/03/2025 08:52:41 PM 2 Sim No Response Sim

Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 09:08:33 PM 17/03/2025 09:09:54 PM 2 Sim No Response Sim

yy



Oficial

R$ 288,35

Estado

R$ 81,84

Secretaria Fazenda

R$ 56,02

Reg. Civil

R$ 15,25

T. Justiça

R$ 19,76

M. Público

R$ 13,75

ISS

R$ 6,04

Total

R$ 481,01

Página

000005/000028

Registro Nº

61.573

03/09/2025

Protocolo nº 88.811 de 23/07/2025 às 09:44:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 61.573 em 03/09/2025 e averbado no registro nº 32.680 de 20/02/2015 neste 8º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Diego
Anhello Notarnicola - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL-ABIS 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Assembleia Geral Ordinária da Associação Brasileira de Integração Sensorial – ABIS, CNPJ 21.989.113/0001-31 
realizada no dia dezessete de março de 2025, onde estiveram presentes os membros: Claudia Omairi - 
Presidente, Katya Juanita Eijsink Klein Gunnewiek - Vice-Presidente, Giovana Martini Pimenta–1ª secretária, 
Daniela Zimmer–2ª secretária, Kelly Carvalho Lopes- 3ª secretária, Janes Aparecida Francio Moreira- 4ª 
secretária,  Marília Penna Bernal- 5ª Secretária, Janet Souza Xavier Winter – 1ª tesoureira, , Klycia Machado 
Silva Marques- 2ª Tesoureira e Juliana Patrícia de Araújo Silva-3ª tesoureira.  Às 20h00, a reunião iniciou-se em 
segunda convocação com a presença de apenas 76 associados após a verificação de um total de 114 associados 
convocados, no qual consta a lista de presença dos presentes em anexo. A Senhora Claudia Omairi, presidente 
da ABIS, deu início aos trabalhos, agradecendo a presença de todos, a seguir passou a palavra para o escritório 
de contabilidade, onde a contadora Camila iniciou com a leitura do edital de convocação, o qual foi enviado 
com antecedência a todos os associados via whatsApp e e-mail. Anunciou que a Claudia presidiria a assembleia 
e que a seu convite, a 1ª Secretária, Giovana Martini, secretariaria a assembleia. Dando início à ordem do dia, a 
contadora Camila Pinheiro apresentou o balanço financeiro da Abis para 2024, comparando-o com 2023. A 
associação mantém uma situação financeira saudável, com crescimento nas disponibilidades e um patrimônio 
equilibrado. As receitas em 2024 incluíram mensalidades dos associados, doações e outros ingressos, 
totalizando R$ 382.403,00. As despesas foram principalmente administrativas, resultando em um superavit de 
R$ 4.822,00. Claudia destaca que a diferença significativa nas receitas de 2023 se deve ao congresso 
internacional realizado no Rio de Janeiro, que contou com cerca de 800 inscritos. Em complemento, Camila 
apresentou as certidões negativas de débitos, federal e estadual, que demonstra que a associação não tem 
pendências perante os órgãos e que todo o trabalho realizado está honrado do ponto de vista tributário. Não 
havendo manifestação contrária dos associados, as contas foram aprovadas por unanimidade. Claudia informa 
que toda a documentação financeira está disponível em um drive da Associação, compartilhado com a 
contabilidade e o conselho fiscal. Em seguida, a reunião passa para o terceiro ponto da pauta, que são algumas 
alterações propostas no estatuto da Associação. Claudia propõe a criação de um Conselho Científico e a 
exigência de que, pelo menos, cinco membros da Diretoria Executiva tenham formação reconhecida em 
integração sensorial de Ayres. O Conselho Científico será composto por três membros e terá diversas 
responsabilidades, como assessorar a Diretoria Executiva, emitir pareceres e promover a pesquisa científica. 
Claudia explica que essas mudanças visam obter uma cadeira no sistema COFFITO (Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional) e dar continuidade ao trabalho desenvolvido pela associação desde sua 
fundação em 2013. Claudia abordou as especificações relacionadas à formação em integração sensorial, 
conforme estabelecido no estatuto da associação, especificamente no artigo 3. A ABIS, como membro 
fundador do ICE - ASI (Coligação Internacional para Educação em Integração Sensorial de Ayres), segue as 
regras e diretrizes do ICE - ASI para a formação de profissionais na área, sendo 120 horas de estudo (teóricas e 
práticas) e 50 horas presenciais são exigidas para garantir a qualidade do aprendizado e da prática. Janes e 
Juliana, membros da associação, reforçaram que as exigências de formação e prática em integração sensorial 
são essenciais para manter um padrão elevado no campo e garantir a competência dos profissionais 
associados. Com isso, o estatuto passa a ter as seguintes alterações: 
 
O Art. 16º passa a ter a seguinte composição:  
 

ARTIGO 16º – ABIS é composta dos seguintes órgãos: 

I) Diretoria Executiva; 

II) Tesouraria; 

III) Conselho Fiscal; 

IV) Conselho Científico. 
 
Alteração do Art. 17º e Parágrafo Único que passam a ter a seguinte redação:  
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL-ABIS 

 
ARTIGO 17º- Pelos exercícios dos seus cargos, os membros da Diretoria Executiva, da Tesouraria, do 

Conselho Fiscal e do Conselho Científico não perceberão nenhum tipo de remuneração pelos cargos 

exercidos e pelas atividades exercidas na ABIS. 

Parágrafo Único – Fica autorizada a remuneração de palestrantes e professores que, exercendo cargos na 

Diretoria Executiva, da Tesouraria, do Conselho Fiscal e Conselho Científico, ministrem cursos, aulas e 

palestras, realizados e/ou promovidos pela ABIS. 

 

Alteração do Art. 19º que passa a ter parágrafo 1º e parágrafo 2º, com as seguintes redações: 

Parágrafo Primeiro- A Diretoria Executiva será composta por, no mínimo, 05 (cinco) membros com 

formação reconhecida no Método de Integração Sensorial de Ayres;  

Parágrafo Segundo- A Diretoria Executiva será composta, preferencialmente, por representantes de todas 

as regiões do país (incluindo o Distrito Federal). 

 

Alteração do Art. 29º que passa a ter a seguinte redação:  

ARTIGO 29º- O Conselho Científico será composto por 03 (três) membros, competindo-lhe: 

I) Assessorar os atos da Diretoria Executiva em questões técnico-científicas relacionas à Integração 

Sensorial; 

II) Avaliar e emitir parecer sobre todo e qualquer assunto científico de interesse da ABIS; 

III) Participar de eventos científicos, projetos de pesquisas, publicações e outras discussões relacionadas à 

Integração Sensorial; 

IV) Zelar pela qualidade e pela fundamentação científica das atividades desenvolvidas pela ABIS, fazendo 

com que a assistência técnica e a formação educacional estejam alinhadas com a Medida de Fidelidade da 

Integração Sensorial de Ayres, contribuindo para a efetivação das melhores práticas e evidências na área 

de Integração Sensorial; 

V) Elaborar as diretrizes, as notas técnicas e as publicações dos posicionamentos oficiais da ABIS sobre 

temas relevantes para prática da Integração Sensorial no Brasil; 

VI) Promover e incentivar a formação continuada, a produção científica e a disseminação de conhecimento 

entre os associados da ABIS; 

VII) Fomentar parcerias com entidades e instituições, nacionais e internacionais, visando o fortalecimento 

da pesquisa científica e da inovação na área de Integração Sensorial; 

VIII) Manifestar-se sobre assuntos técnico-científicos que lhes sejam submetidos pela Assembleia Geral ou 

Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo Primeiro- O Conselho Científico far-se-á presente às reuniões de Diretoria e nas Assembleias 

Gerais e, extraordinariamente, reunir-se-á sempre que sua Presidência ou a Presidência da ABIS o 

convocar; 
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      ESTATUTO SOCIAL DA

                ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL - ABIS

DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE

ARTIGO  1º  -  A  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INTEGRAÇÃO SENSORIAL,  aqui
designada como ABIS, foi fundada em 01/08/2013 e possui sede na  Rua Barão de
Jaceguai, nº1046, Apto. 92, 9º Andar, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP: 04.606-901.

DA FINALIDADE

ARTIGO 2º - A ABIS é associação nacional de Integração Sensorial, de direito privado

sem  fins  lucraƟvos  e  sem  cunho  políƟco-parƟdário,  tendo  caráter  organizacional,

técnico-cienơfico,  filantrópico,  assistencial,  cultural,  promocional,  recreaƟvo  e

educacional,  voltada  à  defesa  da  Integração  Sensorial  e  representação  dos

Terapeutas  Ocupacionais,  que  dela  fazem  uso,  independente  de  classe  social,

nacionalidade, sexo, raça ou crença religiosa.

ARTIGO 3º - A ABIS tem por finalidades:

I) a  promoção  de  Integração  Sensorial  como  campo  de  atuação  do  Terapeuta

Ocupacional;

II) o  zelo  pela  boa  práƟca  clínica,  salvaguardando  a  formação  e  o  processo  de

aquisição de experiência do profissional em Integração Sensorial, que inclui os padrões

mínimos para aplicação no processo terapêuƟco-ocupacional da teoria e da práƟca da

integração sensorial;

III) a divulgação de Teoria e PráƟca de Integração Sensorial que apresente evidências

cienơficas;

IV) o desenvolvimento de ações de formação e invesƟgação em Integração Sensorial;

V) promover,  zelar,  valorizar  e  dignificar  o  Terapeuta  Ocupacional  devidamente

qualificado como profissional apto a uƟlizar a Terapia de Integração Sensorial;
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VI) a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade, economicidade e eficiência.

Parágrafo  Primeiro  –  Entende-se  por  Terapeuta  Ocupacional  devidamente

qualificado à realização da Terapia de Integração Sensorial, aquele com:

I) Formação  completa  em cursos  reconhecidos  pela  ABIS-ICEASI,  pressupondo  a

presença  dos  seguintes  conteúdos:  Fundamentos  Teóricos  da  ISA,  Avaliação  da

Função de Integração Sensorial  e  Disfunção;  Interpretação de Dados  de Avaliação

para informar o Raciocínio Clínico, Intervenção em ISA;

II) a observância das 4 áreas de conteúdo acima referidas podem ser distribuídas em

diferentes fases do processo de aprendizagem;

III) no  mínimo  120h  (cento  e  vinte  horas)  de  estudo  sobre  Teoria  e  PráƟca  de

Integração  Sensorial  de  Ayres,  com  pelo  menos  50%  ministrado  no  local  com  os

parƟcipantes para as áreas de avaliação e intervenção;

Parágrafo  Segundo  -  A ABIS  reconhece,  enquanto  espaço  İsico,  equipamentos  e

documentação  adequados  ao  método  de  Integração  Sensorial  de  Ayres,  somente

aquele que atende as normas de medida de fidelidade em Integração Sensorial.

ARTIGO 4º - A ABIS poderá consƟtuir número ilimitado de filiais.

ARTIGO 5º - A ABIS adotará boas práƟcas de gestão e aplicará todas as suas rendas na

consecução dos fins insƟtucionais.

DA DURAÇÃO

ARTIGO 6º - A ABIS funcionará por tempo indeterminado.

DOS ASSOCIADOS

ARTIGO  7º  -  Os  associados  Terapeutas  Ocupacionais  serão  divididos  nas  seguintes

categorias:

I) Sócios Fundadores - os que ajudaram na fundação da ABIS;

II) Sócios Beneméritos - os que contribuem com donaƟvos e doações;

III) Sócios Contribuintes - as pessoas İsicas ou jurídicas que contribuem, anualmente,

com a quanƟa fixada pela Assembleia Geral;
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IV) Sócios EfeƟvos - Terapeutas Ocupacionais ou estudantes de Terapia Ocupacional

em curso de graduação;

V) Sócios Honoráveis – Terapeutas Ocupacionais ou pessoas jurídicas que, com direito
a voz, mas sem direito a voto, foram indicados pela Diretoria ExecuƟva, Tesouraria
ou  Conselho  Fiscal  da  ABIS  e,  posteriormente,  eleitos  em Assembleia  Geral  por
decisão da maioria absoluta (metade mais um do total de associados).

ARTIGO 8º - O candidato a sócio deverá:

I) apresentar cédula de idenƟdade e carteira profissional do CREFITO ou CerƟdão que

comprove, anualmente, a condição de estudante de Terapia Ocupacional em curso de

graduação;

II) concordar e submeter-se ao Estatuto da ABIS;

III) ter idoneidade moral e reputação ilibada;

IV) assumir  o compromisso de honrar,  pontualmente,  o dever  de pagamento das

contribuições associaƟvas da ABIS;

V) preferencialmente, ser filiado da Associação Brasileira de Terapeutas Ocupacionais

– ABRATO.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

ARTIGO 9º - São direitos do associado em dia com o pagamento de suas contribuições

associaƟvas:

I) votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria ExecuƟva, da Tesouraria ou do

Conselho Fiscal;

II) usufruir os beneİcios oferecidos pela ABIS;

III) recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria, da Tesouraria ou do

Conselho Fiscal;

IV) representar contra associado e pedir-lhe aplicação de sanção

disciplinar;

V) demiƟr-se do quadro associaƟvo.

ARTIGO 10º - O associado deverá:

I) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno da ABIS;
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II) observar  os  preceitos  do  Conselho  Internacional  de  Educação  em  Integração

Sensorial de Ayres - ICEASI;

III) respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria ExecuƟva da

ABIS;

IV) zelar pelo bom nome da ABIS;

V) defender o patrimônio e os interesses da ABIS;

VI) observar dos bons costumes no convívio associaƟvo;

VII) assumir  conduta  associaƟva  compaơvel,  evitando  a  práƟca  de  atos  ilícitos  ou
imorais;

VIII) parƟcipar e votar nas Assembleias Gerais (presenciais ou virtuais) da ABIS;

IX)  denunciar  suspeitas de irregularidade ao Conselho Fiscal,  Diretoria ExecuƟva ou
Assembleia Geral da ABIS;

X) manter seus cadastros atualizados (endereço, telefone, e-mail etc.);

XI) pagar  em  dia  as  contribuições  associaƟvas,  ficando  assegurada  a  isenção  de
pagamento  das  mensalidades/anuidades  aos  que  compõem  cargos  da  diretoria
execuƟva ou da tesouraria, face ao exercício não remunerado desses cargos.

DA ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 11º  – A Assembleia Geral, consƟtuída pelos associados em pleno gozo dos

seus direitos sociais, é o órgão máximo e soberano da ABIS.

ARTIGO 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente (uma vez por ano, na

segunda  quinzena  de  marco,  para  tomar  conhecimento  das  ações  da  Diretoria

ExecuƟva) e, extraordinariamente, sempre que convocada.

ARTIGO 13º  - A Assembleia Geral será consƟtuída, em primeira convocação, com a

maioria  absoluta  (metade  mais  um  de  todos  os  associados);  e  em  segunda

convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número de presentes.

ARTIGO  14º  -  As  deliberações  da  Assembleia  Geral  serão  decididas  por  maioria

simples de votos (metade mais um dos presentes), salvo nos casos em que o presente
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Estatuto dispuser em contrário.

ARTIGO 15º – À Assembleia Geral compete:

I) zelar e fiscalizar os associados, visando a consecução das finalidades da ABIS;

II) eleger  e  desƟtuir  os  membros  da  Diretoria  ExecuƟva,  da  Tesouraria e  do

Conselho Fiscal;

III) deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas da

ABIS;

IV) estabelecer o valor das mensalidades dos associados;

V) deliberar sobre compra e venda de imóveis da ABIS;

VI) aprovar o Regimento Interno da ABIS;

VII) alterar, no todo ou em parte, o Estatuto e o Regimento Interno da ABIS;

VIII) deliberar sobre a dissolução da ABIS;

IX) decidir  recurso  interposto  contra  as  suas  próprias  decisões  ou  as  da  Diretoria

ExecuƟva;

X) decidir, em úlƟma instância, sobre casos omissos e sobre todo e qualquer assunto

de interesse da ABIS.

Parágrafo Primeiro  - A Assembleia Geral poderá ser convocada, a qualquer tempo,

pelo Presidente da ABIS ou por 1/5 dos associados, devendo o Edital de Convocação

ser fixado na sede da associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, nele

devendo constar o local, o dia, o mês, o ano, os horários da primeira e da segunda

chamada, a ordem do dia e o nome completo de quem a convocou.

Parágrafo Segundo - Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, o

Presidente da ABIS deverá convocá-la, no prazo de 3 (três) dias, contados da data da

entrega formal do requerimento. Caso o
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Presidente  não  a  convocar  no  referido  prazo,  aqueles  que  deliberaram  por  sua

realização deverão fazer a convocação.

Parágrafo Terceiro  – As deliberações envolvendo eleições  a cargos associaƟvos,  o

julgamento  de  atos  da  Diretoria  e  das  representações  contra  associados  serão

tomadas de forma presencial e por escruơnio secreto,  ressalvado moƟvo de força

maior  que  exija,  por  moƟvos  de  preservação  da  saúde  pública,  a  realização  de

Assembleia Geral não presencial (virtual/online).

DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO

ARTIGO 16º – ABIS é composta dos seguintes órgãos:

I) Diretoria ExecuƟva;

II) Tesouraria;

III) Conselho Fiscal;

IV) Conselho Cienơfico.

ARTIGO 17º- Pelos exercícios dos seus cargos, os membros da Diretoria ExecuƟva, da

Tesouraria, do Conselho Fiscal e do Conselho Cienơfico não perceberão nenhum Ɵpo

de remuneração pelos cargos exercidos e pelas aƟvidades exercidas na ABIS.

Parágrafo Único –  Fica autorizada a remuneração de palestrantes e professores que,

exercendo cargos na Diretoria ExecuƟva, da Tesouraria e do Conselho Fiscal, ministrem

cursos, aulas e palestras, realizados e/ou promovidos pela ABIS.

ARTIGO 18º  – Os associados e os ocupantes de cargos associaƟvos não respondem,

nem  mesmo  subsidiariamente,  pelos  encargos  e  obrigações  sociais  de

responsabilidade legal da ABIS.

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 19º  - A Diretoria ExecuƟva da ABIS será consƟtuída por 07 (sete) membros,
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distribuídos  entre  os  cargos  de  Presidente,  Vice  Presidente,  1º,  2º,  3º,  4  º  e  5º

Secretários.

Parágrafo Primeiro-  A Diretoria ExecuƟva será composta por, no mínimo, 05 (cinco)

membros com formação reconhecida no Método de Integração Sensorial de Ayres;

Parágrafo  Segundo-  A  Diretoria  ExecuƟva  será  composta,  preferencialmente,  por

representantes de todas as regiões do país (incluindo o Distrito Federal).

ARTIGO 20º  - A Diretoria ExecuƟva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,

extraordinariamente,  quando  convocada  pelo  Presidente  ou  pela  maioria  absoluta

(metade mais um de todos os seus integrantes).

ARTIGO 21º – À Diretoria ExecuƟva compete:

I) dirigir a ABIS, de acordo com o presente Estatuto, e administrar o patrimônio social.

II) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as decisões da

Assembleia Geral da ABIS;

III) promover  e  incenƟvar  a  criação  de  comissões,  com  a  função  de  desenvolver

cursos profissionalizantes, aƟvidades cienơficas e culturais;

IV) representar e defender os interesses dos associados da ABIS;

V) elaborar o orçamento anual da ABIS;

VI) julgar, em primeira instância, representação contra associado da ABIS;

VII) apresentar,  na  Assembleia  Geral  da  ABIS,  o  relatório  de  sua  gestão  e  prestar

contas do exercício imediatamente anterior;

VIII) admiƟr pedido de inscrição de candidato a associado da ABIS;

IX) acatar pedido de demissão voluntária de associado da ABIS.

Parágrafo único - As decisões da Diretoria ExecuƟva serão ser tomadas por maioria

simples, presente a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em

caso de empate, o voto de qualidade (voto do Presidente é computado duas vezes).
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ARTIGO 22º – Ao Presidente da Diretoria ExecuƟva compete:

I) representar a ABIS, aƟva e passivamente (judicial e extrajudicialmente), sendo-lhe

permiƟda a delegação dos poderes de representação a procuradores e advogados;

II) convocar e presidir as reuniões da Diretoria ExecuƟva da ABIS;

III) convocar e presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias da ABIS;

IV) em  conjunto  com  o  1º  Tesoureiro,  abrir  e  manter  contas  bancárias,  assinar

cheques, contratos, documentos bancários e contábeis;

V) organizar o relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais

eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral da ABIS;

VI)convocar voluntários, contratar funcionários e auxiliares especializados, fixando-

lhes vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiƟ-los;

VII) criar comissões técnicas, cienơficas, patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e

outras que julgar úteis às finalidades da ABIS, nomeando e desƟtuindo os respecƟvos

coordenadores.

ArƟgo 23º  – Ao Vice–Presidente compete subsƟtuir  o Presidente em suas faltas e

impedimentos, assumindo-lhe o cargo em caso de vacância.

ARTIGO  24º  –  Compete  ao  1º  secretário,  separadamente  ou  em  conjunto  com  os
demais secretários:

I) a  redação,  a  manutenção  e  transcrição  das  atas  das  Assembleias  Gerais  e  das

reuniões da Diretoria ExecuƟva da ABIS;

II) a redação das correspondências da ABIS;

III) a manutenção e a guarda dos arquivos da ABIS;

IV) a direção e a supervisão de todo o trabalho da Secretaria da ABIS;

V) a responsabilização pelo acervo cienơfico da ABIS;

VI) a coordenação do material informaƟvo e de propaganda da ABIS;

VII) a organização do Relatório Anual de AƟvidades da ABIS.

Parágrafo Primeiro  – Ao 2º Secretário compete, além de subsƟtuir o 1º. Secretário

nas  ausências  e  impedimentos  deste,  executar  todas  as  tarefas  que  lhe  forem
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solicitadas pelos superiores.

Parágrafo Segundo – Ao 3º Secretário compete, além de subsƟtuir o 2º. Secretário nas

ausências e impedimentos deste, executar todas as tarefas que lhe forem solicitadas

pelos superiores.

Parágrafo Terceiro  – Ao 4º Secretário compete, além de subsƟtuir o 3º. Secretário

nas  ausências  e  impedimentos  deste,  executar  todas  as  tarefas  que  lhe  forem

solicitadas pelos superiores.

Parágrafo Quarto – Ao 5º Secretário compete, além de subsƟtuir o 4º. Secretário nas

ausências e impedimentos deste, executar todas as tarefas que lhe forem solicitadas

pelos superiores.

DA TESOURARIA

ARTIGO 25 – A Tesouraria será consƟtuída por 03 (três) membros distribuídos entre os

cargos de 1º, 2º e 3 º Tesoureiros.

ARTIGO 26 – Ao 1º Tesoureiro compete:

I) manter  a  guarda  segura  dos  valores,  depositando-os  em  estabelecimentos

bancários segundo as determinações da Diretoria ExecuƟva da ABIS;

II) assinar, em conjunto com o Presidente, cheques, contratos,

documentos bancários e contábeis;

III) efetuar pagamentos autorizados e receber o que for devido;

IV) supervisionar o trabalho dos seus sucessores e da própria contabilidade;

V) apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual da ABIS;

VI) elaborar, anualmente, a relação dos bens da ABIS, apresentando-a, quando

solicitado, à Assembleia Geral.

Parágrafo  Primeiro  –  Ao  2º  Tesoureiro  compete  subsƟtuir  o  1º  nas  ausências  e

impedimentos deste.

Parágrafo  Segundo  –  Ao  3º  Tesoureiro  compete  subsƟtuir  o  2º  nas  ausências  e

impedimentos deste.
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DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 27º - O Conselho Fiscal será composto de três membros, compeƟndo-lhe:

I) fiscalizar  os  atos  da Diretoria  ExecuƟva,  bem como emiƟr  parecer  sobre  todo e

qualquer assunto relacionado a ABIS;

II) examinar os livros de escrituração da ABIS;

III) ter vista dos balanços e relatórios financeiro e contábil, emiƟr parecer sobre os

mesmos e submetê-los à Assembleia Geral da ABIS;

IV) requisitar à Tesouraria, a qualquer tempo, a documentação

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela ABIS;

V) acompanhar o trabalho de auditores externos;

VI) convocar a realização de Assembleia Geral extraordinária da ABIS.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente (uma vez por ano, na

segunda quinzena de  Março), e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo

seu Presidente ou pelo Presidente da ABIS.

ARTIGO 28º - As deliberações do Conselho Fiscal serão decididas por maioria simples

de votos (metade mais um dos presentes).

ARTIGO 29º- O Conselho Cienơfico será composto por 03 (três) mebros, compeƟndo-

lhe:

I)  Assessorar  os  atos  da  Diretoria  ExecuƟva  em  questões  técnico-  cienơficas

relacionas à Integração Sensorial;

II) Avaliar e emiƟr parecer sobre todo e qualquer assunto cienơfico de interesse da

ABIS;

III)  ParƟcipar  de  eventos  cienơficos,  projetos  de  pesquisas,  publicações  e  outras

discussões relacionadas à Integração Sensorial;

IV) Zelar pela qualidade e pela fundamentação cienơfica das aƟvidades desenvolvidas

pela ABIS, fazendo com que a assistência técnica e a formação educacional estejam

alinhadas com a Medida de Fidelidade da Integração Sensorial de Ayres, contribuindo

para a efeƟvação das melhores práƟcas e evidências na área de Integração Sensorial;

V) Elaborar as diretriezes, as notas técnicas e as publicações dos posicionamentos
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oficiais da ABIS sobre temas relevantes para práƟca da Integração Sensorial no Brasil;

VI)  Promover  e  incenƟvar  a  formação  conƟnuada,  a  produção  cienơfica  e  a

disseminação de conhecimento entre os associados da ABIS;

VII)  Fomentar  parcerias  com  enƟdades  e  insƟtuições,  nacionais  e  internacionais,

visando o fortalecimento da pesquisa cienơfica e da inovação na área de Integração

Sensorial;

VIII) Manifestar-se sobre assuntos técnico-cienơficos que lhes sejam submeƟdos pela

Assembleia Geral ou Diretoria ExecuƟva.

Parágrafo Primeiro- O Conselho Cienơfico far-se-á presente às reuniões de Diretoria

e  nas  Assembleias  Gerais  e,  extraordinariamente,  reunir-se-á  sempre  que  sua

Presidência ou a Presidência da ABIS o convocar;

Parágrafo  Segundo-  As  deliberações  do  Conselho  Cienơfico  serão  decididas  por

maioria simples dos votos (metade mais um dos presentes previamente convocados

às reuniões);

Parágrafo Terceiro- O Conselho Cienơfico será composto por todos os membros com

formação reconhecida no Método da Integração Sensorial de Ayres.

DOS MANDATOS

ARTIGO 30º  -  As  eleições  para  a  Diretoria  ExecuƟva,  Tesouraria,  Conselho Fiscal  e

Conselho  Cienơfico,  realizar-se-ão,  conjuntamente,  de  04  (quatro)  em  04  (quatro)

anos, por chapa completa de candidatos previamente apresentada à Assembleia Geral,

podendo haver sucessivas reeleições.

Parágrafo  Único-  A  cada  nova  eleição,  far-se-á  a  renovação  de  1/6  do  Conselho

ConsulƟvo.

DA VACÂNCIA, DA RENÚNCIA E DA CASSAÇÃO DOS MANDATOS

ARTIGO  31º  –  Sobrevindo  vacância  nos  cargos  de  Vice-Presidente  da  ABIS  ou  de
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membro  do  Conselho  Fiscal,  a  Assembleia  Extraordinária  será  imediatamente

convocada  para,  em  até  30  (trinta)  dias,  eleger  subsƟtuto  ao  tempo  residual  de

mandato.

ARTIGO 32º  – As vacâncias dos cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro serão

preenchidas pelos respecƟvos sucessores.

ARTIGO 33º  – O pedido de renúncia deverá ser protocolado na Secretaria da ABIS,

para que seja submeƟdo à deliberação da Assembleia Geral em até 60 (sessenta) dias

corridos.

ARTIGO 34º – O pedido de cassação do mandato de membro da Diretoria ExecuƟva, da

Tesouraria  ou  do  Conselho  Fiscal  será  decidido  pela  Assembleia,  sem  prejuízo  do

devido processo legal, devendo o pedido estar instruído com prova de:

I) violação do Estatuto ou Regimento Interno da ABIS;

II) desrespeito ou descumprimento das decisões da Diretoria ou da Assembleia Geral

da ABIS;

III) difamação contra a ABIS ou seus associados;

IV) inobservância dos bons costumes;

V) práƟca de atos ilícitos ou imorais que deponham contra os honra objeƟva da ABIS

ou de seus associados;

VI) inadimplência consecuƟva de 03 (três)  contribuições  sociais  da ABIS  (conforme

arƟgo 10 –X deste Estatuto);

VII) malversação ou dilapidação do patrimônio da ABIS;

VIII) abandono  do  cargo  por  ausência,  não  efeƟvamente  jusƟficada,  de  03  (três)

reuniões consecuƟvas;

IX) Aceitação de cargo ou função incompaơvel com o exercício do cargo exercido na

ABIS.
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DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

ARTIGO 35º  -  As  sanções disciplinares  aplicáveis  àquele  que descumprir  os  deveres
estatutários serão:

I) advertência escrita;

II) suspensão, de 30 (trinta) dias a 01 (um) ano;

III) exclusão.

Parágrafo Único – O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmiƟdo

na ABIS se pagar o débito e obƟver aprovação da maioria simples (metade mais um

dos presentes) da Diretoria ExecuƟva.

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

ARTIGO 36º – Nenhum associado sofrerá cassação de mandato ou sanção disciplinar

sem que antes lhe tenha sido garanƟdo o contraditório, a ampla defesa e o devido

processo legal.

Parágrafo Único– O processo será instaurado através da oferta de representação escrita

contendo:

a) o nome do acusado;

b) o relato objeƟvo dos fatos;

c) as provas da conduta indevida violadora do Estatuto ou do Regimento Interno da

ABIS;

d) a data da propositura;

e) o nome e a assinatura do subscritor da peça.

ARTIGO  37º-  A  representação  pedindo  cassação  do  mandato  será  julgada  pela
Assembleia Geral, porém a representação pedindo sanção disciplinar contra associado
sem mandato será julgada pela Diretoria ExecuƟva.

ARTIGO 38º- O acusado receberá cópia da representação, das provas e da noƟficação

que lhe concederá prazo de 20 (vinte) dias corridos à entrega de defesa.



Oficial

R$ 288,35

Estado

R$ 81,84

Secretaria Fazenda

R$ 56,02

Reg. Civil

R$ 15,25

T. Justiça

R$ 19,76

M. Público

R$ 13,75

ISS

R$ 6,04

Total

R$ 481,01

Página

000027/000028

Registro Nº

61.573

03/09/2025

Protocolo nº 88.811 de 23/07/2025 às 09:44:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 61.573 em 03/09/2025 e averbado no registro nº 32.680 de 20/02/2015 neste 8º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Diego
Anhello Notarnicola - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

ARTIGO 39º  - A representação será decidida por voto da maioria simples (metade

mais  um  dos  presentes),  porém  a  imposição  de  sanção  de  exclusão  do  quadro

associaƟvo exigiria voto concorde de no mínimo 2/3 (dois terços) dos presentes.

ARTIGO 40º - O representante e o representado poderão recorrer à Assembleia Geral

em até 30 (trinta) dias do recebimento da decisão absolutória ou condenatória.

ARTIGO 41º – A perda do mandato e a exclusão do associado ocorrerão somente após

a decisão condenatória não mais comportar recurso.

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

ARTIGO 42º - O patrimônio da ABIS será consƟtuído e manƟdo por:

I) contribuições mensais dos associados contribuintes;

II) contribuições de parcerias firmadas pela ABIS;

III) doações, legados, bens e direitos adquiridos;

IV) arrecadações e mensalidades obƟdas por intermédio de festas, eventos ou cursos

em que a ABIS parƟcipe ou realize;

V) aluguéis de móveis ou imóveis.

ARTIGO 43º  - Os bens e direitos poderão ser cedidos ou alienados após autorização

prévia da Assembleia Geral convocada para este fim.

ARTIGO  44º  -  Todos  os  valores  obƟdos  pela  ABIS  deverão  ser  uƟlizados,

exclusivamente, em favor dos seus fins insƟtucionais.

DA REFORMA ESTATUTÁRIA

ARTIGO  45º–  O  Estatuto  da  ABIS  poderá  ser  reformado,  a  qualquer  tempo,  por

aprovação  de  2/3  (dois  terços)  da  Assembleia  Geral  convocada  para  este  fim,

composta de associados em dia com suas obrigações, podendo deliberar em primeira

chamada  com  a  presença  da  maioria  absoluta  (metade  mais  um  de  todos  os
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ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


Eu,  Cláudia  Omairi,  brasileira,  separada,  terapeuta  ocupacional,  portadora  do
RG/SSP/PR nº 1186860-6 e do CPF/MF nº 516.445.179-49, residente em Rua Coronel
Pedro Scherer  Sobrinho,  152,  ap.  24,  Torre  3C,  1º  andar,  Cristo  Rei,  na  cidade de
CuriƟba, Estado do Paraná, CEP. 80050-470, e-mail  claufpr@gmail.com representante
legal  da  pessoa  jurídica  denominada  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INTEGRAÇÃO
SENSORIAL - ABIS, com sede à Rua  Rua Barão de Jaceguai, nº1046, Apto. 92, 9º Andar,
Campo Belo, São Paulo/SP, CEP: 04.606-901, inscrita no CNPJ nº 21.989.113/0001-31
vem  requerer,  nos  termos  do  art.  121  da  Lei  6.015/73  e  da  Lei  10.406/02,  o
registro/averbação do instrumento Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em
17/03/2025 e do Estatuto Social.


nestes termos
pede deferimento


São Paulo, 17 de Julho de 2025.


____________________________________________
Assinatura do representante legal


CLÁUDIA OMAIRI





				2025-08-15T10:42:21-0300

		CLAUDIA OMAIRI:51644517949












 


 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL 


integracaosensorialbrasil@gmail.com  •  www.integracaosensorialbrasil.com.br 


 


Assembleia Geral Ordinária 


 


EDITAL DE CONVOCAÇÃO 


A presidente Claudia Omairi da Associação Brasileira de Integração Sensorial – ABIS, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados, em 
condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realiza-se no dia 
17 (Dezessete) de Março de 2025, às 19:30 horas, via plataforma ZOOM, em primeira 
convocação com a presença da maioria absoluta dos associados (metade mais um), e às 
20:00 horas em segunda convocação com qualquer número dos associados presentes 
no momento, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
 
ORDEM DO DIA 
 


 Deliberar sobre a Previsão Orçamentaria de 2025 e a Prestação de Contas do ano 
de 2024; 


 Renovação da anuidade 2025; 
 Alteração Estatuto; 
 Outros Assuntos de interesse da Associação. 


 


São Paulo, 05 de Março de 2025. 


 


Claudia Omairi 


Presidente                                              





				2025-07-22T13:20:35-0300
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��� ��T pico ID ��Anfitri o ����Dura o (minutos) ��Hora de in cio Hora de fim Participantes


Assembleia - ABIS - 17/03/2025 81064033549 Ovny&Co (ti@ovnyco.com) 142 17/03/2025 07:17:12 PM 17/03/2025 09:38:16 PM 55


Nome (nome original) E-mail Ingressar na hora ��Hora de sa da ����Dura o (minutos) Convidado ����Registrando a resposta de isen o de responsabilidade Na sala de espera


Ovny&Co ti@ovnyco.com 17/03/2025 07:17:12 PM 17/03/2025 09:38:16 PM 142 ��N o OK ��N o


Katya Eijsink Klein Gunnewiek 17/03/2025 07:18:26 PM 17/03/2025 07:38:04 PM 20 Sim No Response Sim


camila 17/03/2025 07:23:08 PM 17/03/2025 07:31:14 PM 9 Sim No Response Sim


��Let cia Vale 17/03/2025 07:23:46 PM 17/03/2025 07:40:00 PM 17 Sim No Response Sim


��iPhone di Gard nia 17/03/2025 07:27:16 PM 17/03/2025 07:38:01 PM 11 Sim No Response Sim


iPhone de Dircilene 17/03/2025 07:27:56 PM 17/03/2025 07:29:56 PM 2 Sim No Response Sim


��ABIS Juliana Ara jo 17/03/2025 07:28:26 PM 17/03/2025 07:38:06 PM 10 Sim No Response Sim


Marilia Bernal 17/03/2025 07:28:29 PM 17/03/2025 07:38:04 PM 10 Sim No Response Sim


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:28:32 PM 17/03/2025 07:38:05 PM 10 Sim No Response Sim


Karin 17/03/2025 07:29:38 PM 17/03/2025 07:38:10 PM 9 Sim No Response Sim


iPhone de Dircilene 17/03/2025 07:30:04 PM 17/03/2025 07:38:05 PM 9 Sim No Response Sim


ABIS - Janet Winter 17/03/2025 07:30:20 PM 17/03/2025 07:38:09 PM 8 Sim No Response Sim


camila pinheiro (camila) 17/03/2025 07:31:15 PM 17/03/2025 08:55:31 PM 85 Sim OK ��N o


Ana Paula 17/03/2025 07:31:23 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 7 Sim No Response Sim


�� ��iPhone de M rio S rgio 17/03/2025 07:31:34 PM 17/03/2025 07:34:24 PM 3 Sim No Response Sim


brend 17/03/2025 07:32:07 PM 17/03/2025 07:32:28 PM 1 Sim No Response Sim


Daniela Zimmer 17/03/2025 07:32:13 PM 17/03/2025 07:32:48 PM 1 Sim No Response Sim


NTBK 17/03/2025 07:32:37 PM 17/03/2025 07:33:48 PM 2 Sim No Response Sim


Daniela Zimmer 17/03/2025 07:34:03 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 5 Sim No Response Sim


NTBK 17/03/2025 07:34:26 PM 17/03/2025 07:35:28 PM 2 Sim No Response Sim


Adriana Moreira de Faria 17/03/2025 07:34:58 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 4 Sim No Response Sim


brend 17/03/2025 07:35:13 PM 17/03/2025 07:35:38 PM 1 Sim No Response Sim


Kelly Pinheiro Contabilidade (NTBK) 17/03/2025 07:35:28 PM 17/03/2025 08:55:30 PM 81 Sim OK ��N o


Klycia Machado 17/03/2025 07:35:36 PM 17/03/2025 07:38:10 PM 3 Sim No Response Sim


Alessandra Martins 17/03/2025 07:35:54 PM 17/03/2025 07:38:11 PM 3 Sim No Response Sim


rosanacavalcantidebarroscorreia 17/03/2025 07:37:52 PM 17/03/2025 07:38:06 PM 1 Sim No Response Sim


�� ��Gard nia Bitu Bezerra (iPhone di Gard nia) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 73 Sim OK ��N o


ABIS Marilia Bernal (Marilia Bernal) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:14 PM 73 Sim OK ��N o


ABIS Katya Eijsink Klein Gunnewiek (Katya Eijsink Klein Gunnewiek) 17/03/2025 07:38:04 PM 17/03/2025 08:50:27 PM 73 Sim OK ��N o


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 07:49:38 PM 12 Sim OK ��N o


Rosana C. de Barros Correia (rosanacavalcantidebarroscorreia) 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 08:50:11 PM 73 Sim OK ��N o


Dircilene Crepalde Silva (iPhone de Dircilene) 17/03/2025 07:38:06 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 73 Sim OK ��N o


��ABIS Juliana Ara jo 17/03/2025 07:38:07 PM 17/03/2025 08:51:55 PM 74 Sim OK ��N o


ABIS - Janet Winter 17/03/2025 07:38:10 PM 17/03/2025 08:51:23 PM 74 Sim OK ��N o


Karin 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 07:59:25 PM 22 Sim No Response ��N o


ABIS-Klycia Machado (Klycia Machado) 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:52:03 PM 74 Sim OK ��N o


Alessandra Martins do Prado (Alessandra Martins) 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:50:28 PM 73 Sim OK ��N o


Adriana Moreira de Faria 17/03/2025 07:38:11 PM 17/03/2025 08:42:43 PM 65 Sim OK ��N o


Ana Paula Ferreira Costa (Ana Paula) 17/03/2025 07:38:12 PM 17/03/2025 08:50:18 PM 73 Sim OK ��N o


ABIS Daniela Zimmer (Daniela Zimmer) 17/03/2025 07:38:12 PM 17/03/2025 08:50:05 PM 72 Sim OK ��N o


Sensorial Kids 17/03/2025 07:40:12 PM 17/03/2025 07:40:17 PM 1 Sim No Response Sim


Abis Kelly Lopes (Sensorial Kids) 17/03/2025 07:40:18 PM 17/03/2025 08:51:28 PM 72 Sim OK ��N o


��Let cia Vale 17/03/2025 07:40:19 PM 17/03/2025 07:40:31 PM 1 Sim No Response Sim


Claudia Omairi-ABIS/BRAZIL 17/03/2025 07:40:29 PM 17/03/2025 07:40:38 PM 1 Sim No Response Sim


��Let cia Vale 17/03/2025 07:40:32 PM 17/03/2025 08:50:16 PM 70 Sim OK ��N o


Claudia Omairi-ABIS/BRAZIL 17/03/2025 07:40:38 PM 17/03/2025 08:50:29 PM 70 Sim OK ��N o


Gisele Figueiredo Galante 17/03/2025 07:41:39 PM 17/03/2025 07:41:47 PM 1 Sim No Response Sim


Gisele Figueiredo Galante 17/03/2025 07:41:47 PM 17/03/2025 08:50:01 PM 69 Sim OK ��N o


Giovana Martini 17/03/2025 07:43:58 PM 17/03/2025 07:44:03 PM 1 Sim No Response Sim


Giovana Martini 17/03/2025 07:44:04 PM 17/03/2025 07:49:49 PM 6 Sim OK ��N o


Claudiana Maria 17/03/2025 07:44:27 PM 17/03/2025 07:44:37 PM 1 Sim No Response Sim


IDEIA 17/03/2025 07:44:31 PM 17/03/2025 07:44:38 PM 1 Sim No Response Sim


IDEIA 17/03/2025 07:44:38 PM 17/03/2025 07:58:50 PM 15 Sim OK ��N o


��Claudiana Maria Leite Gon alves Odilon (Claudiana Maria) 17/03/2025 07:44:38 PM 17/03/2025 08:29:11 PM 45 Sim OK ��N o


brend 17/03/2025 07:45:04 PM 17/03/2025 07:45:14 PM 1 Sim No Response Sim


Brenda Muller (brend) 17/03/2025 07:45:14 PM 17/03/2025 08:50:01 PM 65 Sim OK ��N o


Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:45:20 PM 17/03/2025 07:45:32 PM 1 Sim No Response Sim


Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:45:33 PM 17/03/2025 07:47:36 PM 3 Sim OK ��N o


Danila 17/03/2025 07:47:23 PM 17/03/2025 07:47:28 PM 1 Sim No Response Sim


Danila 17/03/2025 07:47:29 PM 17/03/2025 08:31:07 PM 44 Sim No Response ��N o


Helo Goodrich Treinamentos 17/03/2025 07:48:00 PM 17/03/2025 07:48:09 PM 1 Sim No Response Sim


��D bora Lana 17/03/2025 07:48:00 PM 17/03/2025 07:48:15 PM 1 Sim No Response Sim


Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:48:01 PM 17/03/2025 07:48:14 PM 1 Sim No Response Sim


Heloiza Goodrich (Helo Goodrich Treinamentos) 17/03/2025 07:48:10 PM 17/03/2025 08:50:19 PM 63 Sim OK ��N o


Luciane Ribeiro 17/03/2025 07:48:15 PM 17/03/2025 08:03:56 PM 16 Sim OK ��N o


��D bora Lana 17/03/2025 07:48:16 PM 17/03/2025 08:51:17 PM 64 Sim OK ��N o


Grazi 17/03/2025 07:48:18 PM 17/03/2025 07:48:24 PM 1 Sim No Response Sim


Grazi 17/03/2025 07:48:29 PM 17/03/2025 07:58:04 PM 10 Sim OK ��N o


Bruna Vaz 17/03/2025 07:48:46 PM 17/03/2025 07:48:51 PM 1 Sim No Response Sim


Bruna Vaz 17/03/2025 07:48:52 PM 17/03/2025 08:06:57 PM 19 Sim OK ��N o


Lizia Valverde 17/03/2025 07:49:05 PM 17/03/2025 07:49:10 PM 1 Sim No Response Sim


Lizia Valverde 17/03/2025 07:49:11 PM 17/03/2025 08:03:19 PM 15 Sim OK ��N o


ABIS Giovana Martini (Giovana Martini) 17/03/2025 07:49:49 PM 17/03/2025 08:51:31 PM 62 Sim No Response ��N o
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Ana Carolina Pires Vieira 17/03/2025 07:50:06 PM 17/03/2025 07:50:17 PM 1 Sim No Response Sim


Ana Carolina Pires Vieira 17/03/2025 07:50:17 PM 17/03/2025 08:50:09 PM 60 Sim OK ��N o


Ana Carol Roma 17/03/2025 07:52:07 PM 17/03/2025 07:52:12 PM 1 Sim No Response Sim


Ana Carol Roma 17/03/2025 07:52:12 PM 17/03/2025 07:59:33 PM 8 Sim OK ��N o


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:52:54 PM 17/03/2025 07:52:59 PM 1 Sim No Response Sim


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 07:53:00 PM 17/03/2025 08:32:52 PM 40 Sim No Response ��N o


Janes 17/03/2025 07:54:15 PM 17/03/2025 07:54:20 PM 1 Sim No Response Sim


Janes -ABIS (Janes) 17/03/2025 07:54:20 PM 17/03/2025 08:50:15 PM 56 Sim OK ��N o


Juliana Machado Terapeuta Ocupacional 17/03/2025 07:56:53 PM 17/03/2025 07:57:02 PM 1 Sim No Response Sim


Juliana Machado Terapeuta Ocupacional (Juliana Machado Terapeuta Ocupacional) 17/03/2025 07:57:02 PM 17/03/2025 08:50:09 PM 54 Sim OK ��N o


��iPhone de L dia 17/03/2025 07:57:23 PM 17/03/2025 07:57:28 PM 1 Sim No Response Sim


��iPhone de L dia 17/03/2025 07:57:29 PM 17/03/2025 08:50:17 PM 53 Sim OK ��N o


IDEIA 17/03/2025 07:59:04 PM 17/03/2025 07:59:11 PM 1 Sim No Response Sim


Gisele Baissi (IDEIA) 17/03/2025 07:59:11 PM 17/03/2025 08:50:29 PM 52 Sim OK ��N o


Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 07:59:49 PM 17/03/2025 08:00:00 PM 1 Sim No Response Sim


Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 08:00:00 PM 17/03/2025 08:42:45 PM 43 Sim OK ��N o


��Ana Carolina Roma Mart o 17/03/2025 08:00:31 PM 17/03/2025 08:00:36 PM 1 Sim No Response Sim


��Ana Carolina Roma Mart o 17/03/2025 08:00:37 PM 17/03/2025 08:42:42 PM 43 Sim No Response ��N o


Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:00:47 PM 17/03/2025 08:00:59 PM 1 Sim No Response Sim


Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:01:00 PM 17/03/2025 08:22:13 PM 22 Sim OK ��N o


Adriely Dias 17/03/2025 08:03:30 PM 17/03/2025 08:03:39 PM 1 Sim No Response Sim


Adriely Dias 17/03/2025 08:03:39 PM 17/03/2025 08:37:48 PM 35 Sim OK ��N o


Luciane Ribeiro 17/03/2025 08:03:56 PM 17/03/2025 08:50:11 PM 47 Sim No Response ��N o


iPhone de Lisandra 17/03/2025 08:05:56 PM 17/03/2025 08:06:55 PM 1 Sim No Response Sim


Samsung SM-S901E 17/03/2025 08:06:47 PM 17/03/2025 08:06:58 PM 1 Sim No Response Sim


iPhone de Lisandra 17/03/2025 08:06:55 PM 17/03/2025 08:50:22 PM 44 Sim OK ��N o


Samsung SM-S901E 17/03/2025 08:06:58 PM 17/03/2025 08:52:12 PM 46 Sim OK ��N o


iPhone (5) 17/03/2025 08:07:30 PM 17/03/2025 08:07:36 PM 1 Sim No Response Sim


iPhone (5) 17/03/2025 08:07:37 PM 17/03/2025 08:13:59 PM 7 Sim OK ��N o


Bruna Vaz 17/03/2025 08:07:39 PM 17/03/2025 08:50:08 PM 43 Sim No Response ��N o


Aline Krieger 17/03/2025 08:08:53 PM 17/03/2025 08:08:58 PM 1 Sim No Response Sim


Aline Krieger 17/03/2025 08:08:58 PM 17/03/2025 08:09:10 PM 1 Sim No Response ��N o


iPhone de Fillipe 17/03/2025 08:12:25 PM 17/03/2025 08:12:41 PM 1 Sim No Response Sim


iPhone de Fillipe 17/03/2025 08:12:41 PM 17/03/2025 08:32:56 PM 21 Sim OK ��N o


Isabella Fernandes 17/03/2025 08:15:20 PM 17/03/2025 08:15:28 PM 1 Sim No Response Sim


Isabella Fernandes 17/03/2025 08:15:29 PM 17/03/2025 08:50:16 PM 35 Sim OK ��N o


Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:22:42 PM 17/03/2025 08:22:48 PM 1 Sim No Response Sim


Rodrigo Massoqueto 17/03/2025 08:22:49 PM 17/03/2025 08:39:06 PM 17 Sim OK ��N o


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 08:34:34 PM 17/03/2025 08:34:39 PM 1 Sim No Response Sim


Iris Tanara Marinho Gomes 17/03/2025 08:34:40 PM 17/03/2025 08:50:07 PM 16 Sim No Response ��N o


Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 08:51:09 PM 17/03/2025 08:52:41 PM 2 Sim No Response Sim


Jussara Araujo Mendes 17/03/2025 09:08:33 PM 17/03/2025 09:09:54 PM 2 Sim No Response Sim


yy








 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL-ABIS 


 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 


 
Assembleia Geral Ordinária da Associação Brasileira de Integração Sensorial – ABIS, CNPJ 21.989.113/0001-31 
realizada no dia dezessete de março de 2025, onde estiveram presentes os membros: Claudia Omairi - 
Presidente, Katya Juanita Eijsink Klein Gunnewiek - Vice-Presidente, Giovana Martini Pimenta–1ª secretária, 
Daniela Zimmer–2ª secretária, Kelly Carvalho Lopes- 3ª secretária, Janes Aparecida Francio Moreira- 4ª 
secretária,  Marília Penna Bernal- 5ª Secretária, Janet Souza Xavier Winter – 1ª tesoureira, , Klycia Machado 
Silva Marques- 2ª Tesoureira e Juliana Patrícia de Araújo Silva-3ª tesoureira.  Às 20h00, a reunião iniciou-se em 
segunda convocação com a presença de apenas 76 associados após a verificação de um total de 114 associados 
convocados, no qual consta a lista de presença dos presentes em anexo. A Senhora Claudia Omairi, presidente 
da ABIS, deu início aos trabalhos, agradecendo a presença de todos, a seguir passou a palavra para o escritório 
de contabilidade, onde a contadora Camila iniciou com a leitura do edital de convocação, o qual foi enviado 
com antecedência a todos os associados via whatsApp e e-mail. Anunciou que a Claudia presidiria a assembleia 
e que a seu convite, a 1ª Secretária, Giovana Martini, secretariaria a assembleia. Dando início à ordem do dia, a 
contadora Camila Pinheiro apresentou o balanço financeiro da Abis para 2024, comparando-o com 2023. A 
associação mantém uma situação financeira saudável, com crescimento nas disponibilidades e um patrimônio 
equilibrado. As receitas em 2024 incluíram mensalidades dos associados, doações e outros ingressos, 
totalizando R$ 382.403,00. As despesas foram principalmente administrativas, resultando em um superavit de 
R$ 4.822,00. Claudia destaca que a diferença significativa nas receitas de 2023 se deve ao congresso 
internacional realizado no Rio de Janeiro, que contou com cerca de 800 inscritos. Em complemento, Camila 
apresentou as certidões negativas de débitos, federal e estadual, que demonstra que a associação não tem 
pendências perante os órgãos e que todo o trabalho realizado está honrado do ponto de vista tributário. Não 
havendo manifestação contrária dos associados, as contas foram aprovadas por unanimidade. Claudia informa 
que toda a documentação financeira está disponível em um drive da Associação, compartilhado com a 
contabilidade e o conselho fiscal. Em seguida, a reunião passa para o terceiro ponto da pauta, que são algumas 
alterações propostas no estatuto da Associação. Claudia propõe a criação de um Conselho Científico e a 
exigência de que, pelo menos, cinco membros da Diretoria Executiva tenham formação reconhecida em 
integração sensorial de Ayres. O Conselho Científico será composto por três membros e terá diversas 
responsabilidades, como assessorar a Diretoria Executiva, emitir pareceres e promover a pesquisa científica. 
Claudia explica que essas mudanças visam obter uma cadeira no sistema COFFITO (Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional) e dar continuidade ao trabalho desenvolvido pela associação desde sua 
fundação em 2013. Claudia abordou as especificações relacionadas à formação em integração sensorial, 
conforme estabelecido no estatuto da associação, especificamente no artigo 3. A ABIS, como membro 
fundador do ICE - ASI (Coligação Internacional para Educação em Integração Sensorial de Ayres), segue as 
regras e diretrizes do ICE - ASI para a formação de profissionais na área, sendo 120 horas de estudo (teóricas e 
práticas) e 50 horas presenciais são exigidas para garantir a qualidade do aprendizado e da prática. Janes e 
Juliana, membros da associação, reforçaram que as exigências de formação e prática em integração sensorial 
são essenciais para manter um padrão elevado no campo e garantir a competência dos profissionais 
associados. Com isso, o estatuto passa a ter as seguintes alterações: 
 
O Art. 16º passa a ter a seguinte composição:  
 


ARTIGO 16º – ABIS é composta dos seguintes órgãos: 


I) Diretoria Executiva; 


II) Tesouraria; 


III) Conselho Fiscal; 


IV) Conselho Científico. 
 
Alteração do Art. 17º e Parágrafo Único que passam a ter a seguinte redação:  
 







 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL-ABIS 


 
ARTIGO 17º- Pelos exercícios dos seus cargos, os membros da Diretoria Executiva, da Tesouraria, do 


Conselho Fiscal e do Conselho Científico não perceberão nenhum tipo de remuneração pelos cargos 


exercidos e pelas atividades exercidas na ABIS. 


Parágrafo Único – Fica autorizada a remuneração de palestrantes e professores que, exercendo cargos na 


Diretoria Executiva, da Tesouraria, do Conselho Fiscal e Conselho Científico, ministrem cursos, aulas e 


palestras, realizados e/ou promovidos pela ABIS. 


 


Alteração do Art. 19º que passa a ter parágrafo 1º e parágrafo 2º, com as seguintes redações: 


Parágrafo Primeiro- A Diretoria Executiva será composta por, no mínimo, 05 (cinco) membros com 


formação reconhecida no Método de Integração Sensorial de Ayres;  


Parágrafo Segundo- A Diretoria Executiva será composta, preferencialmente, por representantes de todas 


as regiões do país (incluindo o Distrito Federal). 


 


Alteração do Art. 29º que passa a ter a seguinte redação:  


ARTIGO 29º- O Conselho Científico será composto por 03 (três) membros, competindo-lhe: 


I) Assessorar os atos da Diretoria Executiva em questões técnico-científicas relacionas à Integração 


Sensorial; 


II) Avaliar e emitir parecer sobre todo e qualquer assunto científico de interesse da ABIS; 


III) Participar de eventos científicos, projetos de pesquisas, publicações e outras discussões relacionadas à 


Integração Sensorial; 


IV) Zelar pela qualidade e pela fundamentação científica das atividades desenvolvidas pela ABIS, fazendo 


com que a assistência técnica e a formação educacional estejam alinhadas com a Medida de Fidelidade da 


Integração Sensorial de Ayres, contribuindo para a efetivação das melhores práticas e evidências na área 


de Integração Sensorial; 


V) Elaborar as diretrizes, as notas técnicas e as publicações dos posicionamentos oficiais da ABIS sobre 


temas relevantes para prática da Integração Sensorial no Brasil; 


VI) Promover e incentivar a formação continuada, a produção científica e a disseminação de conhecimento 


entre os associados da ABIS; 


VII) Fomentar parcerias com entidades e instituições, nacionais e internacionais, visando o fortalecimento 


da pesquisa científica e da inovação na área de Integração Sensorial; 


VIII) Manifestar-se sobre assuntos técnico-científicos que lhes sejam submetidos pela Assembleia Geral ou 


Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo Primeiro- O Conselho Científico far-se-á presente às reuniões de Diretoria e nas Assembleias 


Gerais e, extraordinariamente, reunir-se-á sempre que sua Presidência ou a Presidência da ABIS o 


convocar; 







 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL-ABIS 


 
Parágrafo Segundo- As deliberações do Conselho Científico serão decididas por maioria simples dos votos 


(metade mais um dos presentes previamente convocados às reuniões); 


Parágrafo Terceiro- O Conselho Científico será composto por todos os membros com formação 


reconhecida no Método da Integração Sensorial de Ayres. 


 


Alteração do Art. 30º que passa a ter a seguinte redação:  


 


ARTIGO 30º - As eleições para a Diretoria Executiva, Tesouraria, Conselho Fiscal e Conselho Científico, 


realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa de candidatos 


previamente apresentada à Assembleia Geral, podendo haver sucessivas reeleições. 


 
Em razão dessa alteração, os artigos subsequentes terão sua numeração ajustada de forma sequencial. Essas 
diretrizes foram aprovadas por unanimidade pelos presentes na reunião. Claudia passou para o próximo ponto 
da pauta, referente outros assuntos de interesse da Associação. Informou que a diretoria atual da ABIS encerra 
seu mandato em 2025 e uma nova eleição será convocada por volta de agosto ou setembro. Os cursos 
previstos para este ano incluem um curso online em maio sobre funções executivas e autismo com a Dra. 
Teresa May-Benson, e dois cursos presenciais em agosto: um sobre prática de observações clínicas em 
Holambra e outro sobre avaliação e intervenção em práxis em Campinas. As datas e valores exatos dos cursos 
ainda serão confirmados e divulgados. A associação lembra que a renovação da anuidade deve ser feita em 
março, e os associados devem se cadastrar na plataforma Associatec para receber notificações e acessar a 
carteirinha de associado. O assunto renovação da anuidade 2025 não foi discutido nesta assembleia, ficando 
seu debate adiado para momento oportuno. 
Nada mais havendo a tratar, a Sra Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse dela fazer uso, e como 
ninguém pediu, declarou encerrados os trabalhos e finalizada a assembleia. Eu, Giovana Martini, que 
secretariei esta reunião, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pela presidente.  
 
   
  
 
 
 
São Paulo, 17 de Março de 2025. 
 
 
 
____________________________    _____________________________________ 
                Claudia Omairi                            Giovana Martini Pimenta 
                  Presidente                        1ª Secretária 
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      ESTATUTO SOCIAL DA


                ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL - ABIS


DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE


ARTIGO  1º  -  A  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INTEGRAÇÃO SENSORIAL,  aqui
designada como ABIS, foi fundada em 01/08/2013 e possui sede na  Rua Barão de
Jaceguai, nº1046, Apto. 92, 9º Andar, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP: 04.606-901.


DA FINALIDADE


ARTIGO 2º - A ABIS é associação nacional de Integração Sensorial, de direito privado


sem  fins  lucraƟvos  e  sem  cunho  políƟco-parƟdário,  tendo  caráter  organizacional,


técnico-cienơfico,  filantrópico,  assistencial,  cultural,  promocional,  recreaƟvo  e


educacional,  voltada  à  defesa  da  Integração  Sensorial  e  representação  dos


Terapeutas  Ocupacionais,  que  dela  fazem  uso,  independente  de  classe  social,


nacionalidade, sexo, raça ou crença religiosa.


ARTIGO 3º - A ABIS tem por finalidades:


I) a  promoção  de  Integração  Sensorial  como  campo  de  atuação  do  Terapeuta


Ocupacional;


II) o  zelo  pela  boa  práƟca  clínica,  salvaguardando  a  formação  e  o  processo  de


aquisição de experiência do profissional em Integração Sensorial, que inclui os padrões


mínimos para aplicação no processo terapêuƟco-ocupacional da teoria e da práƟca da


integração sensorial;


III) a divulgação de Teoria e PráƟca de Integração Sensorial que apresente evidências


cienơficas;


IV) o desenvolvimento de ações de formação e invesƟgação em Integração Sensorial;


V) promover,  zelar,  valorizar  e  dignificar  o  Terapeuta  Ocupacional  devidamente


qualificado como profissional apto a uƟlizar a Terapia de Integração Sensorial;







VI) a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,


publicidade, economicidade e eficiência.


Parágrafo  Primeiro  –  Entende-se  por  Terapeuta  Ocupacional  devidamente


qualificado à realização da Terapia de Integração Sensorial, aquele com:


I) Formação  completa  em cursos  reconhecidos  pela  ABIS-ICEASI,  pressupondo  a


presença  dos  seguintes  conteúdos:  Fundamentos  Teóricos  da  ISA,  Avaliação  da


Função de Integração Sensorial  e  Disfunção;  Interpretação de Dados  de Avaliação


para informar o Raciocínio Clínico, Intervenção em ISA;


II) a observância das 4 áreas de conteúdo acima referidas podem ser distribuídas em


diferentes fases do processo de aprendizagem;


III) no  mínimo  120h  (cento  e  vinte  horas)  de  estudo  sobre  Teoria  e  PráƟca  de


Integração  Sensorial  de  Ayres,  com  pelo  menos  50%  ministrado  no  local  com  os


parƟcipantes para as áreas de avaliação e intervenção;


Parágrafo  Segundo  -  A ABIS  reconhece,  enquanto  espaço  İsico,  equipamentos  e


documentação  adequados  ao  método  de  Integração  Sensorial  de  Ayres,  somente


aquele que atende as normas de medida de fidelidade em Integração Sensorial.


ARTIGO 4º - A ABIS poderá consƟtuir número ilimitado de filiais.


ARTIGO 5º - A ABIS adotará boas práƟcas de gestão e aplicará todas as suas rendas na


consecução dos fins insƟtucionais.


DA DURAÇÃO


ARTIGO 6º - A ABIS funcionará por tempo indeterminado.


DOS ASSOCIADOS


ARTIGO  7º  -  Os  associados  Terapeutas  Ocupacionais  serão  divididos  nas  seguintes


categorias:


I) Sócios Fundadores - os que ajudaram na fundação da ABIS;


II) Sócios Beneméritos - os que contribuem com donaƟvos e doações;


III) Sócios Contribuintes - as pessoas İsicas ou jurídicas que contribuem, anualmente,


com a quanƟa fixada pela Assembleia Geral;







IV) Sócios EfeƟvos - Terapeutas Ocupacionais ou estudantes de Terapia Ocupacional


em curso de graduação;


V) Sócios Honoráveis – Terapeutas Ocupacionais ou pessoas jurídicas que, com direito
a voz, mas sem direito a voto, foram indicados pela Diretoria ExecuƟva, Tesouraria
ou  Conselho  Fiscal  da  ABIS  e,  posteriormente,  eleitos  em Assembleia  Geral  por
decisão da maioria absoluta (metade mais um do total de associados).


ARTIGO 8º - O candidato a sócio deverá:


I) apresentar cédula de idenƟdade e carteira profissional do CREFITO ou CerƟdão que


comprove, anualmente, a condição de estudante de Terapia Ocupacional em curso de


graduação;


II) concordar e submeter-se ao Estatuto da ABIS;


III) ter idoneidade moral e reputação ilibada;


IV) assumir  o compromisso de honrar,  pontualmente,  o dever  de pagamento das


contribuições associaƟvas da ABIS;


V) preferencialmente, ser filiado da Associação Brasileira de Terapeutas Ocupacionais


– ABRATO.


DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS


ARTIGO 9º - São direitos do associado em dia com o pagamento de suas contribuições


associaƟvas:


I) votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria ExecuƟva, da Tesouraria ou do


Conselho Fiscal;


II) usufruir os beneİcios oferecidos pela ABIS;


III) recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria, da Tesouraria ou do


Conselho Fiscal;


IV) representar contra associado e pedir-lhe aplicação de sanção


disciplinar;


V) demiƟr-se do quadro associaƟvo.


ARTIGO 10º - O associado deverá:


I) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno da ABIS;







II) observar  os  preceitos  do  Conselho  Internacional  de  Educação  em  Integração


Sensorial de Ayres - ICEASI;


III) respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria ExecuƟva da


ABIS;


IV) zelar pelo bom nome da ABIS;


V) defender o patrimônio e os interesses da ABIS;


VI) observar dos bons costumes no convívio associaƟvo;


VII) assumir  conduta  associaƟva  compaơvel,  evitando  a  práƟca  de  atos  ilícitos  ou
imorais;


VIII) parƟcipar e votar nas Assembleias Gerais (presenciais ou virtuais) da ABIS;


IX)  denunciar  suspeitas de irregularidade ao Conselho Fiscal,  Diretoria ExecuƟva ou
Assembleia Geral da ABIS;


X) manter seus cadastros atualizados (endereço, telefone, e-mail etc.);


XI) pagar  em  dia  as  contribuições  associaƟvas,  ficando  assegurada  a  isenção  de
pagamento  das  mensalidades/anuidades  aos  que  compõem  cargos  da  diretoria
execuƟva ou da tesouraria, face ao exercício não remunerado desses cargos.


DA ASSEMBLEIA GERAL


ARTIGO 11º  – A Assembleia Geral, consƟtuída pelos associados em pleno gozo dos


seus direitos sociais, é o órgão máximo e soberano da ABIS.


ARTIGO 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente (uma vez por ano, na


segunda  quinzena  de  marco,  para  tomar  conhecimento  das  ações  da  Diretoria


ExecuƟva) e, extraordinariamente, sempre que convocada.


ARTIGO 13º  - A Assembleia Geral será consƟtuída, em primeira convocação, com a


maioria  absoluta  (metade  mais  um  de  todos  os  associados);  e  em  segunda


convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número de presentes.


ARTIGO  14º  -  As  deliberações  da  Assembleia  Geral  serão  decididas  por  maioria


simples de votos (metade mais um dos presentes), salvo nos casos em que o presente







Estatuto dispuser em contrário.


ARTIGO 15º – À Assembleia Geral compete:


I) zelar e fiscalizar os associados, visando a consecução das finalidades da ABIS;


II) eleger  e  desƟtuir  os  membros  da  Diretoria  ExecuƟva,  da  Tesouraria e  do


Conselho Fiscal;


III) deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas da


ABIS;


IV) estabelecer o valor das mensalidades dos associados;


V) deliberar sobre compra e venda de imóveis da ABIS;


VI) aprovar o Regimento Interno da ABIS;


VII) alterar, no todo ou em parte, o Estatuto e o Regimento Interno da ABIS;


VIII) deliberar sobre a dissolução da ABIS;


IX) decidir  recurso  interposto  contra  as  suas  próprias  decisões  ou  as  da  Diretoria


ExecuƟva;


X) decidir, em úlƟma instância, sobre casos omissos e sobre todo e qualquer assunto


de interesse da ABIS.


Parágrafo Primeiro  - A Assembleia Geral poderá ser convocada, a qualquer tempo,


pelo Presidente da ABIS ou por 1/5 dos associados, devendo o Edital de Convocação


ser fixado na sede da associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, nele


devendo constar o local, o dia, o mês, o ano, os horários da primeira e da segunda


chamada, a ordem do dia e o nome completo de quem a convocou.


Parágrafo Segundo - Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, o


Presidente da ABIS deverá convocá-la, no prazo de 3 (três) dias, contados da data da


entrega formal do requerimento. Caso o







Presidente  não  a  convocar  no  referido  prazo,  aqueles  que  deliberaram  por  sua


realização deverão fazer a convocação.


Parágrafo Terceiro  – As deliberações envolvendo eleições  a cargos associaƟvos,  o


julgamento  de  atos  da  Diretoria  e  das  representações  contra  associados  serão


tomadas de forma presencial e por escruơnio secreto,  ressalvado moƟvo de força


maior  que  exija,  por  moƟvos  de  preservação  da  saúde  pública,  a  realização  de


Assembleia Geral não presencial (virtual/online).


DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO


ARTIGO 16º – ABIS é composta dos seguintes órgãos:


I) Diretoria ExecuƟva;


II) Tesouraria;


III) Conselho Fiscal;


IV) Conselho Cienơfico.


ARTIGO 17º- Pelos exercícios dos seus cargos, os membros da Diretoria ExecuƟva, da


Tesouraria, do Conselho Fiscal e do Conselho Cienơfico não perceberão nenhum Ɵpo


de remuneração pelos cargos exercidos e pelas aƟvidades exercidas na ABIS.


Parágrafo Único –  Fica autorizada a remuneração de palestrantes e professores que,


exercendo cargos na Diretoria ExecuƟva, da Tesouraria e do Conselho Fiscal, ministrem


cursos, aulas e palestras, realizados e/ou promovidos pela ABIS.


ARTIGO 18º  – Os associados e os ocupantes de cargos associaƟvos não respondem,


nem  mesmo  subsidiariamente,  pelos  encargos  e  obrigações  sociais  de


responsabilidade legal da ABIS.


DA DIRETORIA EXECUTIVA


ARTIGO 19º  - A Diretoria ExecuƟva da ABIS será consƟtuída por 07 (sete) membros,







distribuídos  entre  os  cargos  de  Presidente,  Vice  Presidente,  1º,  2º,  3º,  4  º  e  5º


Secretários.


Parágrafo Primeiro-  A Diretoria ExecuƟva será composta por, no mínimo, 05 (cinco)


membros com formação reconhecida no Método de Integração Sensorial de Ayres;


Parágrafo  Segundo-  A  Diretoria  ExecuƟva  será  composta,  preferencialmente,  por


representantes de todas as regiões do país (incluindo o Distrito Federal).


ARTIGO 20º  - A Diretoria ExecuƟva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,


extraordinariamente,  quando  convocada  pelo  Presidente  ou  pela  maioria  absoluta


(metade mais um de todos os seus integrantes).


ARTIGO 21º – À Diretoria ExecuƟva compete:


I) dirigir a ABIS, de acordo com o presente Estatuto, e administrar o patrimônio social.


II) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as decisões da


Assembleia Geral da ABIS;


III) promover  e  incenƟvar  a  criação  de  comissões,  com  a  função  de  desenvolver


cursos profissionalizantes, aƟvidades cienơficas e culturais;


IV) representar e defender os interesses dos associados da ABIS;


V) elaborar o orçamento anual da ABIS;


VI) julgar, em primeira instância, representação contra associado da ABIS;


VII) apresentar,  na  Assembleia  Geral  da  ABIS,  o  relatório  de  sua  gestão  e  prestar


contas do exercício imediatamente anterior;


VIII) admiƟr pedido de inscrição de candidato a associado da ABIS;


IX) acatar pedido de demissão voluntária de associado da ABIS.


Parágrafo único - As decisões da Diretoria ExecuƟva serão ser tomadas por maioria


simples, presente a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em


caso de empate, o voto de qualidade (voto do Presidente é computado duas vezes).







ARTIGO 22º – Ao Presidente da Diretoria ExecuƟva compete:


I) representar a ABIS, aƟva e passivamente (judicial e extrajudicialmente), sendo-lhe


permiƟda a delegação dos poderes de representação a procuradores e advogados;


II) convocar e presidir as reuniões da Diretoria ExecuƟva da ABIS;


III) convocar e presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias da ABIS;


IV) em  conjunto  com  o  1º  Tesoureiro,  abrir  e  manter  contas  bancárias,  assinar


cheques, contratos, documentos bancários e contábeis;


V) organizar o relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais


eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral da ABIS;


VI)convocar voluntários, contratar funcionários e auxiliares especializados, fixando-


lhes vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiƟ-los;


VII) criar comissões técnicas, cienơficas, patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e


outras que julgar úteis às finalidades da ABIS, nomeando e desƟtuindo os respecƟvos


coordenadores.


ArƟgo 23º  – Ao Vice–Presidente compete subsƟtuir  o Presidente em suas faltas e


impedimentos, assumindo-lhe o cargo em caso de vacância.


ARTIGO  24º  –  Compete  ao  1º  secretário,  separadamente  ou  em  conjunto  com  os
demais secretários:


I) a  redação,  a  manutenção  e  transcrição  das  atas  das  Assembleias  Gerais  e  das


reuniões da Diretoria ExecuƟva da ABIS;


II) a redação das correspondências da ABIS;


III) a manutenção e a guarda dos arquivos da ABIS;


IV) a direção e a supervisão de todo o trabalho da Secretaria da ABIS;


V) a responsabilização pelo acervo cienơfico da ABIS;


VI) a coordenação do material informaƟvo e de propaganda da ABIS;


VII) a organização do Relatório Anual de AƟvidades da ABIS.


Parágrafo Primeiro  – Ao 2º Secretário compete, além de subsƟtuir o 1º. Secretário


nas  ausências  e  impedimentos  deste,  executar  todas  as  tarefas  que  lhe  forem







solicitadas pelos superiores.


Parágrafo Segundo – Ao 3º Secretário compete, além de subsƟtuir o 2º. Secretário nas


ausências e impedimentos deste, executar todas as tarefas que lhe forem solicitadas


pelos superiores.


Parágrafo Terceiro  – Ao 4º Secretário compete, além de subsƟtuir o 3º. Secretário


nas  ausências  e  impedimentos  deste,  executar  todas  as  tarefas  que  lhe  forem


solicitadas pelos superiores.


Parágrafo Quarto – Ao 5º Secretário compete, além de subsƟtuir o 4º. Secretário nas


ausências e impedimentos deste, executar todas as tarefas que lhe forem solicitadas


pelos superiores.


DA TESOURARIA


ARTIGO 25 – A Tesouraria será consƟtuída por 03 (três) membros distribuídos entre os


cargos de 1º, 2º e 3 º Tesoureiros.


ARTIGO 26 – Ao 1º Tesoureiro compete:


I) manter  a  guarda  segura  dos  valores,  depositando-os  em  estabelecimentos


bancários segundo as determinações da Diretoria ExecuƟva da ABIS;


II) assinar, em conjunto com o Presidente, cheques, contratos,


documentos bancários e contábeis;


III) efetuar pagamentos autorizados e receber o que for devido;


IV) supervisionar o trabalho dos seus sucessores e da própria contabilidade;


V) apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual da ABIS;


VI) elaborar, anualmente, a relação dos bens da ABIS, apresentando-a, quando


solicitado, à Assembleia Geral.


Parágrafo  Primeiro  –  Ao  2º  Tesoureiro  compete  subsƟtuir  o  1º  nas  ausências  e


impedimentos deste.


Parágrafo  Segundo  –  Ao  3º  Tesoureiro  compete  subsƟtuir  o  2º  nas  ausências  e


impedimentos deste.







DO CONSELHO FISCAL


ARTIGO 27º - O Conselho Fiscal será composto de três membros, compeƟndo-lhe:


I) fiscalizar  os  atos  da Diretoria  ExecuƟva,  bem como emiƟr  parecer  sobre  todo e


qualquer assunto relacionado a ABIS;


II) examinar os livros de escrituração da ABIS;


III) ter vista dos balanços e relatórios financeiro e contábil, emiƟr parecer sobre os


mesmos e submetê-los à Assembleia Geral da ABIS;


IV) requisitar à Tesouraria, a qualquer tempo, a documentação


comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela ABIS;


V) acompanhar o trabalho de auditores externos;


VI) convocar a realização de Assembleia Geral extraordinária da ABIS.


Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente (uma vez por ano, na


segunda quinzena de  Março), e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo


seu Presidente ou pelo Presidente da ABIS.


ARTIGO 28º - As deliberações do Conselho Fiscal serão decididas por maioria simples


de votos (metade mais um dos presentes).


ARTIGO 29º- O Conselho Cienơfico será composto por 03 (três) mebros, compeƟndo-


lhe:


I)  Assessorar  os  atos  da  Diretoria  ExecuƟva  em  questões  técnico-  cienơficas


relacionas à Integração Sensorial;


II) Avaliar e emiƟr parecer sobre todo e qualquer assunto cienơfico de interesse da


ABIS;


III)  ParƟcipar  de  eventos  cienơficos,  projetos  de  pesquisas,  publicações  e  outras


discussões relacionadas à Integração Sensorial;


IV) Zelar pela qualidade e pela fundamentação cienơfica das aƟvidades desenvolvidas


pela ABIS, fazendo com que a assistência técnica e a formação educacional estejam


alinhadas com a Medida de Fidelidade da Integração Sensorial de Ayres, contribuindo


para a efeƟvação das melhores práƟcas e evidências na área de Integração Sensorial;


V) Elaborar as diretriezes, as notas técnicas e as publicações dos posicionamentos







oficiais da ABIS sobre temas relevantes para práƟca da Integração Sensorial no Brasil;


VI)  Promover  e  incenƟvar  a  formação  conƟnuada,  a  produção  cienơfica  e  a


disseminação de conhecimento entre os associados da ABIS;


VII)  Fomentar  parcerias  com  enƟdades  e  insƟtuições,  nacionais  e  internacionais,


visando o fortalecimento da pesquisa cienơfica e da inovação na área de Integração


Sensorial;


VIII) Manifestar-se sobre assuntos técnico-cienơficos que lhes sejam submeƟdos pela


Assembleia Geral ou Diretoria ExecuƟva.


Parágrafo Primeiro- O Conselho Cienơfico far-se-á presente às reuniões de Diretoria


e  nas  Assembleias  Gerais  e,  extraordinariamente,  reunir-se-á  sempre  que  sua


Presidência ou a Presidência da ABIS o convocar;


Parágrafo  Segundo-  As  deliberações  do  Conselho  Cienơfico  serão  decididas  por


maioria simples dos votos (metade mais um dos presentes previamente convocados


às reuniões);


Parágrafo Terceiro- O Conselho Cienơfico será composto por todos os membros com


formação reconhecida no Método da Integração Sensorial de Ayres.


DOS MANDATOS


ARTIGO 30º  -  As  eleições  para  a  Diretoria  ExecuƟva,  Tesouraria,  Conselho Fiscal  e


Conselho  Cienơfico,  realizar-se-ão,  conjuntamente,  de  04  (quatro)  em  04  (quatro)


anos, por chapa completa de candidatos previamente apresentada à Assembleia Geral,


podendo haver sucessivas reeleições.


Parágrafo  Único-  A  cada  nova  eleição,  far-se-á  a  renovação  de  1/6  do  Conselho


ConsulƟvo.


DA VACÂNCIA, DA RENÚNCIA E DA CASSAÇÃO DOS MANDATOS


ARTIGO  31º  –  Sobrevindo  vacância  nos  cargos  de  Vice-Presidente  da  ABIS  ou  de







membro  do  Conselho  Fiscal,  a  Assembleia  Extraordinária  será  imediatamente


convocada  para,  em  até  30  (trinta)  dias,  eleger  subsƟtuto  ao  tempo  residual  de


mandato.


ARTIGO 32º  – As vacâncias dos cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro serão


preenchidas pelos respecƟvos sucessores.


ARTIGO 33º  – O pedido de renúncia deverá ser protocolado na Secretaria da ABIS,


para que seja submeƟdo à deliberação da Assembleia Geral em até 60 (sessenta) dias


corridos.


ARTIGO 34º – O pedido de cassação do mandato de membro da Diretoria ExecuƟva, da


Tesouraria  ou  do  Conselho  Fiscal  será  decidido  pela  Assembleia,  sem  prejuízo  do


devido processo legal, devendo o pedido estar instruído com prova de:


I) violação do Estatuto ou Regimento Interno da ABIS;


II) desrespeito ou descumprimento das decisões da Diretoria ou da Assembleia Geral


da ABIS;


III) difamação contra a ABIS ou seus associados;


IV) inobservância dos bons costumes;


V) práƟca de atos ilícitos ou imorais que deponham contra os honra objeƟva da ABIS


ou de seus associados;


VI) inadimplência consecuƟva de 03 (três)  contribuições  sociais  da ABIS  (conforme


arƟgo 10 –X deste Estatuto);


VII) malversação ou dilapidação do patrimônio da ABIS;


VIII) abandono  do  cargo  por  ausência,  não  efeƟvamente  jusƟficada,  de  03  (três)


reuniões consecuƟvas;


IX) Aceitação de cargo ou função incompaơvel com o exercício do cargo exercido na


ABIS.







DAS SANÇÕES DISCIPLINARES


ARTIGO 35º  -  As  sanções disciplinares  aplicáveis  àquele  que descumprir  os  deveres
estatutários serão:


I) advertência escrita;


II) suspensão, de 30 (trinta) dias a 01 (um) ano;


III) exclusão.


Parágrafo Único – O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmiƟdo


na ABIS se pagar o débito e obƟver aprovação da maioria simples (metade mais um


dos presentes) da Diretoria ExecuƟva.


DO DEVIDO PROCESSO LEGAL


ARTIGO 36º – Nenhum associado sofrerá cassação de mandato ou sanção disciplinar


sem que antes lhe tenha sido garanƟdo o contraditório, a ampla defesa e o devido


processo legal.


Parágrafo Único– O processo será instaurado através da oferta de representação escrita


contendo:


a) o nome do acusado;


b) o relato objeƟvo dos fatos;


c) as provas da conduta indevida violadora do Estatuto ou do Regimento Interno da


ABIS;


d) a data da propositura;


e) o nome e a assinatura do subscritor da peça.


ARTIGO  37º-  A  representação  pedindo  cassação  do  mandato  será  julgada  pela
Assembleia Geral, porém a representação pedindo sanção disciplinar contra associado
sem mandato será julgada pela Diretoria ExecuƟva.


ARTIGO 38º- O acusado receberá cópia da representação, das provas e da noƟficação


que lhe concederá prazo de 20 (vinte) dias corridos à entrega de defesa.







ARTIGO 39º  - A representação será decidida por voto da maioria simples (metade


mais  um  dos  presentes),  porém  a  imposição  de  sanção  de  exclusão  do  quadro


associaƟvo exigiria voto concorde de no mínimo 2/3 (dois terços) dos presentes.


ARTIGO 40º - O representante e o representado poderão recorrer à Assembleia Geral


em até 30 (trinta) dias do recebimento da decisão absolutória ou condenatória.


ARTIGO 41º – A perda do mandato e a exclusão do associado ocorrerão somente após


a decisão condenatória não mais comportar recurso.


DO PATRIMÔNIO SOCIAL


ARTIGO 42º - O patrimônio da ABIS será consƟtuído e manƟdo por:


I) contribuições mensais dos associados contribuintes;


II) contribuições de parcerias firmadas pela ABIS;


III) doações, legados, bens e direitos adquiridos;


IV) arrecadações e mensalidades obƟdas por intermédio de festas, eventos ou cursos


em que a ABIS parƟcipe ou realize;


V) aluguéis de móveis ou imóveis.


ARTIGO 43º  - Os bens e direitos poderão ser cedidos ou alienados após autorização


prévia da Assembleia Geral convocada para este fim.


ARTIGO  44º  -  Todos  os  valores  obƟdos  pela  ABIS  deverão  ser  uƟlizados,


exclusivamente, em favor dos seus fins insƟtucionais.


DA REFORMA ESTATUTÁRIA


ARTIGO  45º–  O  Estatuto  da  ABIS  poderá  ser  reformado,  a  qualquer  tempo,  por


aprovação  de  2/3  (dois  terços)  da  Assembleia  Geral  convocada  para  este  fim,


composta de associados em dia com suas obrigações, podendo deliberar em primeira


chamada  com  a  presença  da  maioria  absoluta  (metade  mais  um  de  todos  os







associados) e, 30 (trinta) minutos depois, em segunda chamada, com qualquer número


de associados presentes.


DA DISSOLUÇÃO


ARTIGO  46º  -  A  ABIS  poderá  ser  dissolvida,  a  qualquer  tempo,  por  deliberação  da


Assembleia Geral convocada para este fim, composta de associados em dia com suas


obrigações, podendo decidir em primeira chamada com a presença da maioria absoluta


(metade mais um de todos os associados) e, 30 (trinta) minutos depois, em segunda


chamada, com no mínimo 1/3 (um terço) dos associados presentes.


ARTIGO 47º – Sobrevindo a dissolução da ABIS e a liquidação do seu passivo, todos os


bens  e  direitos  eventualmente remanescentes  serão  desƟnados  à  outra  enƟdade


congênere.


DO EXERCÍCIO SOCIAL


ARTIGO 48º – O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando


serão elaboradas todas as demonstrações financeiras da ABIS em conformidade com


as disposições legais.


DAS OMISSÕES


ARTIGO 49º - Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria ExecuƟva ad referendum


da Assembleia Geral.


São Paulo, 17 de Março de 2025.


Claudia Omairi                                          Dr.Marco José Stefani


Presidente   Advogado
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